
Câ.mara tuí.unicipa{ de Cajamar
Çstn{* {e São Ç*u{o

rEBn_,ro DE aplra]\,lENro s rRonnoçacÃo N. r 4o ÇoNTRÀTÜ_N: rflzol6_

Ã cÂmana RíuNrcrPÀL trü cÂiÀFÍÃR, já
devidarnente qualificada como CONTRATANTE, e a empresâ 4R §ISTE1IIA§ &
ASSE§SORtrA LTDA, igualmente qualificada, na qualidade de CONTRATADA, resolvem:

í-l.rueufo la - Fica pPôPÊí-fnÀr)íl n rmfrqtn no {7Ll}{f1Á\ *"rpv v vvrtuutv il \rvi&úrui- úvi

(doze) messs *ootuõi$ãffi-d* 12 de outubro de 2019;

Clausgla 2" - O valor praticado para a prestação dos serviços conffatados
passa a R$ 21.500,00 (ünte ç urn rnil e quinhentos reais) mensais.

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas
conkatuais.

E, por estarem as
presente ern duas vias, de igual teor, §em espâços ou

-iuntamente corn duas testemuilhas abaixo nomeadas.

maic I ?

pâÍtes justas e contrata{ias, assinam o
rasúras e paÍa um só efeito de direito,

Cajamar, em 08 de outubro de2A§.

CAN{r{tu{ DE C,AJAN4,{IT
Saulo Anderson

4R SISTEMAS
José Ricardo
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